
CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANcÁºp
Estado do Espírito Santo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

JEFFERSON SALAZAR DAL COL, vereador deste município, usando de suas

atribuições legais no exercício de suas funções parlamentares, vem a V. Exa., ouvindo o

Plenário nos termos regimentais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de

Ecoporanga / ES — Elias Dal Col, 0 seguinte:

- Que o Executivo Municipal possa estudar a possibilidade da contratação de um
profissional especializado na área mas especificamente como medico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, para obter o (LTCAT) Laudo Técnico das
Condições do Ambiente de Trabalho, para os servidores municipais da saúde agentes

comunitários de saúde novicio(ACS).

Justificativa:

A presente Indicação tem como objetivo atender aos pedidos, como esta previsto, A Lei

8.213/ 1991 no artigo 58 onde define os paramentos da CTCAT, foi criada porque o INSS

necessitava definir critérios fixos e bem estabelecidos para a verificação do ambiente de trabalho

com o principal objetivo apresenta condições de trabalho ao empregador o direito a receber

uma aposentadoria especial.

É um gesto de prevenção e preocupação da empresa com a saúde de seus colaboradores, pois

com ele a empresa conseguirá atestar de forma clara quais são os riscos que os colaboradores

podem estar correndo com as exposições aos agentes nocivos e, assim, tomar medidas para

evitar maiores problemas .

E, por fim este é um documento extremamente importante na área previdenciária, por ser o

responsável por dar os subsídios a solicitação de aposentadoria especial, garantindo ao seus

colaboradores os benefícios que ele tem por direito Insalubridade.

Diante do exposto, fico na expectativa de poder contar com o apoio dos nobres colegas a nossa

proposição.

Plenário ”Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 07 de março de 2024. PROTOCOLO ,_
CÁMARA MUNDCML DE ECOPORANGA

ESTADO DO ESPÍRITO smvo

]E * «RSON SALAZAR D L COL 0 7 MAR. 2024 àsiíuíh
Vereador

Av. Milton Motta. 741 — Centro — Ecoporanga—ES —Tel. (027) 3755-1003
E-mail camara©camaraecoporangaesgovcombr

Autenticar documento em http://spl.camaraecoporanga.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003700330030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




